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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001504-15.2010.815.2001              
Origem :           1ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relatora :           Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante :           Telemar Norte Leste S/A
Advogado :           Wilson Sales Belchior
Apelado :           Ecilio Rodrigues Palhano
Advogada :           Josemília de Fátima Batista Guerra

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  ORDINÁRIA  DE 
COBRANÇA.  CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA. AQUISIÇÃO DE AÇÕES.

PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA. 
INEXISTÊNCIA  DE  DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA DA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE 
O  AUTOR  E  A  EMPRESA  SUCEDIDA  PELA  RÉ. 
ACOLHIMENTO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO,  NOS  TERMOS  DO  ART. 
267, INC. VI DO CPC. PROVIMENTO.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  acolher  a 
preliminar  de  ilegitimidade  passiva,  extinguindo  o  processo  sem 
resolução do mérito, dando provimento ao recurso.  
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R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Telemar 
Norte Leste S/A  contra a sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca da Capital,  fls.  188/197,  que – nos autos  da Ação Ordinária  de 
Cobrança,  ajuizada por  Ecilio Rodrigues Palhano em face da apelante  – 
julgou procedente o pedido inicial, nos seguintes termos.

“( … )
ANTE O EXPOSTO,  ACOLHO os  pedidos  contido  na  presente 
AÇÃO  ORDINÁRIA.  Em  consequência,  CONDENO  a  ré  a 
SUBSCREVER em nome do autor a diferença de ações do mesmo 
tipo e espécie daquelas já entregues em número menor, que será 
apurado  em  liquidação  de  sentença,  observando-se  o  valor 
patrimonial  do  título  acionário  na  data  da  integralização  do 
capital, nos termos da fundamentação supra.

Nas  hipóteses  em  que  a  integralização  ocorreu  em  parcelas, 
somente na data do último pagamento é que restou aperfeiçoado o 
direito à subscrição das ações, devendo, contudo, ser observada a 
correção monetária das parcelas anteriores.

Não havendo o cumprimento da emissão acionária ordenada,  a 
obrigação será CONVERTIDA em perdas e danos, cuja execução 
observará os ditames no art. 633 do Código de Processo Civil.

Condeno  a  Promovida  em  custas,  despesas  e  honorários 
advocatícios que à luz do § 3º do artigo 20 do Código de Processo 
Civil, fixo em 20% do valor total da condenação.
P.R.I.”

Nas razões  recursais,  fls.  199/240,  a  apelante  argui  02 
(duas) preliminares e 01 (uma) prejudicial de mérito, são elas:

I – Preliminar de ilegitimidade passiva;
II – Preliminar de inépcia da inicial; e
III – Prejudicial de prescrição.

No  que  se  relaciona  à  preliminar  de  ilegitimidade 
passiva afirma “que a empresa ré não é a emissora das ações postuladas, não tendo  
as mesmas sido emitidas, nem mesmo pela antecessora desta (TELPA).”.
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Quanto à preliminar de inépcia da  exordial  alega que 
“os documentos jungidos não guardam procedência com os pedidos, razão 
pela qual não conseguiu comprovar sua suposta qualidade de acionista nem 
mesmo de titular de linha telefônica junto à empresa promovida à época dos 
contratos  de  participação  financeira”,  acrescendo  que  “a  parte autora  não  
instruiu sua inicial  com o verdadeiro documento indispensável à propositura da  
ação, qual seja, o contrato de participação financeira, haja vista que este se revela  
essencial sobretudo porque se destina a comprovar se a participação financeira fora  
adquirida  em face  da  TELPA S/A,  da  TELEBRÀS ou de  ambas,  pelo  que seria  
possível conhecer a parcela de responsabilidade de cada empresa.”.

No  que  concerne  à  prejudicial  de  prescrição  sustenta 
que, in casu, aplica-se o “prazo prescricional estipulado no art. 287, II, “g”, da Lei  
nº. 6.404/76, com a redação dada pela Lei nº 10.303/2001 ( … ) prescreve em três  
anos  o  prazo para  ajuizamento  de  demanda  por  acionistas  contra  a  companhia,  
qualquer que seja o seu fundamento.”.

No mérito, verbera que “TODO O PROCEDIMENTO DE 
EMISSÃO  DE  AÇÕES  EM  CONTRAPARTIDA  À  PARTICIPAÇÃO  
FINANCEIRA  DE  PROMITENTES-ASSINANTES  ESTAVA 
INARREDAVELMENTE ATRELADA A ATOS DE IMPÉRIO DA TELEBRÁS”, 
que “Ao se apurar o valor patrimonial  da ação no primeiro balanço posterior à  
integralização estava-se,  em verdade, apurando o valor do patrimônio líquido da  
ação, o que era permitido pela Lei de S.A.” e, ainda, que “se entender ter havido 
prejuízo  aos  promitentes  assinantes,  deve  ser  reconhecido  o  “Fato  do 
Príncipe”, pois não era facultado à empresa sucedida pela ré desobedecer as 
normas expedidas pelo Governo Federal, sob pena de restar configurada a 
prática de ato ilícito.”.

Pontua que “acaso,  por  absurdo,  se  entenda estarem esses  
atos eivados de qualquer ilegalidade, cumpre à ré destacar que,  suposto prejuízo  
apurado  in  casu  deve  ser  reparado  pelo  acionista  controlador,  ou  seja,  a  União  
Federal, e não pela companhia controlada.”.

Por fim, pugna pelo acolhimento das preliminares ou da 
prejudicial de prescrição, no mérito, pela improcedência do pedido.

Contrarrazões,  fls.  273/274,  pelo  desprovimento  do 
recurso.
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A Procuradoria de Justiça Cível opina pela rejeição da 
preliminar de ilegitimidade passiva, bem como da prejudicial de prescrição, 
devolvendo os autos sem manifestação meritória, por compreender ausente 
interesse que justifique sua intervenção obrigatória, fls. 279/286.

É o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Colhe-se dos autos que Ecilio Rodrigues Palhano aforou 
a  presente  demanda em face da  Telemar  Norte  Leste  S.A,  objetivando a 
condenação  da  empresa  na  obrigação  de  converter  o  “valor  pago  pelo  
requerente (data da integralização) em ações, considerando-se o balancete do mês de  
pagamento, na forma pacificada pela Segunda Seção do Egrégio Superior Tribunal  
de Justiça;”, dentre outros pedidos.

Para  tanto,  aduziu  que  “firmou  com  a  TELPA  S/A 
(sucedida pela Demandada) “Contrato de participação financeira em investimento  
telefônico – plano de expansão”, através do qual havia a venda de linhas telefônicas,  
com aquisição de ações pelo usuário, para fins de financiamento da implantação da  
rede telefônica – nº 83 237-2297. Sem atender as exigências determinadas em lei, a  
Promovida  emitiu  quantidade  de  ações  inferior  à  que  deveria  entregar  o  
Promovente, pois deixava de emitir as ações de imediato, retardando a conversão do  
valor pago em ações doze meses após a aquisição da linha.”.”

Pois bem.

Em que pese o magistrado ter exposto que “não merece  
acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva porquanto a Telemar S/A sucedeu a  
Telpa,  e  na  qualidade  de  sucessora  da  empresa  contratada,  detém  legitimidade  
passiva em ação que tem por objeto o adimplemento de contrato de participação  
financeira,  devendo  figurar  no  pólo  passivo,  tendo  em vista  que  o  contrato  foi  
firmado  entre  a  autora  e  a  Telpa”,  nenhuma das  ações  contidas  nos 
documentos de fls. 15/16 (anexos à peça de ingresso) foram subscritas à 
TELPA S/A. 
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Acresço  que  inexiste  no  presente  feito  qualquer 
comprovação  de  que  a  promovida/apelante  tenha  sucedido  ou 
incorporado algumas das empresas descritas naqueles documentos.

Com apoio na documentação trazida pelo próprio autor, 
não há como dar guarida às suas pretensões porque não houve produção de 
prova necessária a legitimar a Telemar Norte Leste S/A no polo passivo da 
demanda,  haja  vista  não  ter  havido  qualquer  demonstração  da  alegada 
relação jurídica entre as partes.

Portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva deve ser 
acolhida, em consequência o  decisum deve ser reformado para extinguir o 
processo sem resolução do mérito.

Com  essas  considerações,  acolhida  a  preliminar  de 
ilegitimidade  passiva,  DOU  PROVIMENTO ao  recurso  apelatório  para, 
reformando a sentença, extinguir o processo sem resolução do mérito, nos 
termos  do  art.  267,  inc.  VI  do  Código  de  Processo  Civil,  condenando  o 
promovente  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários 
advocatícios, arbitrando estes no quantum de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
nos termos do § 4º, do art. 20, do CPC, suspendendo as exigibilidades de 
acordo com a hipótese legal delineada no art. 12, da Lei Federal n° 1.060/50, 
tendo em vista que o autor goza dos benefícios da justiça gratuita, f. 21.

É como voto.

Presidi  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  realizada  no  dia  14  de 
outubro de  2014,  conforme certidão de  julgamento de  fl.  292.  Participaram do 
julgamento, além desta Relatora, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida,  juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Presente ao julgamento, o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de 
Justiça convocado. 

Gabinete  no  TJ/PB,  em João  Pessoa-PB,  16  de  outubro  de 
2014. 

Desa.  Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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